
INDICAÇÃO Nº 
616
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a inclusão das estradas vicinais IGP 020 IGARAPAVA / RIFAINA e IGP 010 IGARAPAVA / BURITIZAL, localizadas na região do município de IGARAPAVA no Programa ESTADUAL DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS do ESTADO DE SÃO PAULO “PRÓ-VICINAIS”.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado, dentro do Programa Pró-Vicinais vem realizando um excelente trabalho nas estradas vicinais em todo o Estado facilitando o escoamento da produção e contribuindo para o desenvolvimento do nosso Estado.


Conforme declara o Senhor Presidente da Câmara Municipal do Município de IGARAPAVA-SP VILSON ROSA DE OLIVEIRA, a região do município necessita do bom estado das vicinais para, não só escoar a sua produção, mas para o trânsito intermunicipal, cujos munícipes ajudam movimentar a economia do município, especialmente por ter um aumento da população regional.


O programa pró-vicinais vem atender uma necessidade fundamental, pois, nem sempre os municípios conseguem arcar com as despesas de conservação e pavimentação de suas estradas vicinais. O referido programa do governo do Estado vem saldar este compromisso com as economias regionais e com a qualidade de vida de sua população. 


Diante do grande alcance social para a população do município, se torna fundamental o atendimento ao pleito ora formulado, em benefício da região e pessoas que se deslocam de cidade para cidade (com bom transito diário) e o uso, as intempéries climáticas agiram de forma impiedosa, deteriorando as mesmas.


Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.  
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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